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CONTRATO Nº 004/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IARAS
CONTRATADA: EMPRESA GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA.
OBJETO:
a) – Módulo 1º - União - Cortesia
b) – Módulo 57º - União - TRF3 - MS/ SP - Cortesia
c) – Módulo 2º - União - Cortesia
d) – Módulo 3º - São Paulo
e) – Módulo 4º - São Paulo
VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação de serviços ora ajustada, a importância de R$ 2.760,00 (DOIS MIL E SETECENTOS E SESSENTA REAIS), mediante envio da Fatura de Prestação de Serviços e do respectivo boleto.
RECURSOS: A despesa onerará os recursos orçamentários reservados no código:
FICHA 030.
BASE LEGAL: O presente ajuste é celebrado diretamente com fundamento no art. 24, inciso II, como dispensa de licitação em razão do valor, relativo à Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, conforme parecer exarado pela Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, conforme artigo 38, parágrafo único do mesmo Diploma Legal.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 11/02/2021 a 11/02/2022, sendo renovado automaticamente, pelo mesmo período, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, dispensado o termo de prorrogação nos moldes do artigo 62 do mesmo diploma legal, exceto se comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias por qualquer das partes. 
DATA DA ASSINATURA: IARAS, 11 DE FEVEREIRO DE 2021.





